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§ 2º O Contran regulamentará a geração, a tramitação, o
arquivamento, o armazenamento e a eliminação de documentos
eletrônicos e físicos gerados em decorrência da aplicação das
disposições deste Código.

§ 3º Na hipótese prevista nos §§ 1º e 2º, o sistema deverá ser
certificado digitalmente, atendidos os requisitos de autenticidade,
integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestru-
tura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil)." (NR)

"Art. 328...................................................................................
.........................................................................................................

§ 14. Se identificada a existência de restrição policial ou
judicial sobre o prontuário do veículo, a autoridade responsável
pela restrição será notificada para a retirada do bem do depósito,
mediante a quitação das despesas com remoção e estada, ou para
a autorização do leilão nos termos deste artigo.

§ 15. Se no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da no-
tificação de que trata o § 14, não houver manifestação da au-
toridade responsável pela restrição judicial ou policial, estará o
órgão de trânsito autorizado a promover o leilão do veículo nos
termos deste artigo.

§ 16. Os veículos, sucatas e materiais inservíveis de bens
automotores que se encontrarem nos depósitos há mais de 1 (um)
ano poderão ser destinados à reciclagem, independentemente da
existência de restrições sobre o veículo.

§ 17. O procedimento de hasta pública na hipótese do § 16
será realizado por lote de tonelagem de material ferroso, ob-
servando-se, no que couber, o disposto neste artigo, condicio-
nando-se a entrega do material arrematado aos procedimentos
necessários à descaracterização total do bem e à destinação ex-
clusiva, ambientalmente adequada, à reciclagem siderúrgica, ve-
dado qualquer aproveitamento de peças e partes.

§ 18. Os veículos sinistrados irrecuperáveis queimados, adul-
terados ou estrangeiros, bem como aqueles sem possibilidade de
regularização perante o órgão de trânsito, serão destinados à
reciclagem, independentemente do período em que estejam em
depósito, respeitado o prazo previsto no caput deste artigo, sem-
pre que a autoridade responsável pelo leilão julgar ser essa a
medida apropriada." (NR)

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a
vigorar acrescida dos seguintes arts. 165-A, 282-A, 312-A e 319-A:

"Art. 165-A. Recusar-se a ser submetido a teste, exame clí-
nico, perícia ou outro procedimento que permita certificar in-
fluência de álcool ou outra substância psicoativa, na forma es-
tabelecida pelo art. 277:

Infração - gravíssima;

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de
dirigir por 12 (doze) meses;

Medida administrativa - recolhimento do documento de ha-
bilitação e retenção do veículo, observado o disposto no § 4º do
art. 270.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no ca -
put em caso de reincidência no período de até 12 (doze) meses."

"Art. 282-A. O proprietário do veículo ou o condutor au-
tuado poderá optar por ser notificado por meio eletrônico se o
órgão do Sistema Nacional de Trânsito responsável pela autuação
oferecer essa opção.

§ 1º O proprietário ou o condutor autuado que optar pela
notificação por meio eletrônico deverá manter seu cadastro atua-
lizado no órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito
Federal.

§ 2º Na hipótese de notificação por meio eletrônico, o pro-
prietário ou o condutor autuado será considerado notificado 30
(trinta) dias após a inclusão da informação no sistema eletrônico.

§ 3º O sistema previsto no caput será certificado digital-
mente, atendidos os requisitos de autenticidade, integridade, va-
lidade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira (ICP-Brasil)."

"Art. 312-A. Para os crimes relacionados nos arts. 302 a 312
deste Código, nas situações em que o juiz aplicar a substituição
de pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, esta
deverá ser de prestação de serviço à comunidade ou a entidades
públicas, em uma das seguintes atividades:

I - trabalho, aos fins de semana, em equipes de resgate dos
corpos de bombeiros e em outras unidades móveis especializadas
no atendimento a vítimas de trânsito;

II - trabalho em unidades de pronto-socorro de hospitais da rede pú-
blica que recebem vítimas de acidente de trânsito e politraumatizados;

III - trabalho em clínicas ou instituições especializadas na
recuperação de acidentados de trânsito;

IV - outras atividades relacionadas ao resgate, atendimento e
recuperação de vítimas de acidentes de trânsito."

"Art. 319-A. Os valores de multas constantes deste Código
poderão ser corrigidos monetariamente pelo Contran, respeitado
o limite da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) no exercício anterior.

Parágrafo único. Os novos valores decorrentes do disposto
no caput serão divulgados pelo Contran com, no mínimo, 90
(noventa) dias de antecedência de sua aplicação."

Art. 3º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 253-A. Usar qualquer veículo para, deliberadamente,
interromper, restringir ou perturbar a circulação na via sem au-
torização do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição
sobre ela:

Infração - gravíssima;

Penalidade - multa (vinte vezes) e suspensão do direito de
dirigir por 12 (doze) meses;

Medida administrativa - remoção do veículo.

§ 1º Aplica-se a multa agravada em 60 (sessenta) vezes aos
organizadores da conduta prevista no caput.

§ 2º Aplica-se em dobro a multa em caso de reincidência no
período de 12 (doze) meses.

§ 3º As penalidades são aplicáveis a pessoas físicas ou ju-
rídicas que incorram na infração, devendo a autoridade com cir-
cunscrição sobre a via restabelecer de imediato, se possível, as
condições de normalidade para a circulação na via."

"Art. 254. ................................................................................
..........................................................................................................

VII - (VETADO).

§ 1º (VETADO).

§ 2º (VETADO).

§ 3º (VETADO)." (NR)

"Art. 271...................................................................................
.........................................................................................................

§ 3º Se o reparo referido no § 2º demandar providência que
não possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela
remoção liberará o veículo para reparo, na forma transportada,
mediante autorização, assinalando prazo para reapresentação.

§ 4º Os serviços de remoção, depósito e guarda de veículo
poderão ser realizados por órgão público, diretamente, ou por par-
ticular contratado por licitação pública, sendo o proprietário do
veículo o responsável pelo pagamento dos custos desses serviços.
.........................................................................................................

§ 6º Caso o proprietário ou o condutor não esteja presente no
momento da remoção do veículo, a autoridade de trânsito, no
prazo de 10 (dez) dias contado da data da remoção, deverá
expedir ao proprietário a notificação prevista no § 5º, por re-
messa postal ou por outro meio tecnológico hábil que assegure a
sua ciência, e, caso reste frustrada, a notificação poderá ser feita
por edital.
..........................................................................................................

§ 10. O pagamento das despesas de remoção e estada será
correspondente ao período integral, contado em dias, em que
efetivamente o veículo permanecer em depósito, limitado ao pra-
zo de 6 (seis) meses.

§ 11. Os custos dos serviços de remoção e estada prestados
por particulares poderão ser pagos pelo proprietário diretamente
ao contratado.

§ 12. O disposto no § 11 não afasta a possibilidade de o
respectivo ente da Federação estabelecer a cobrança por meio de
taxa instituída em lei.

§ 13. No caso de o proprietário do veículo objeto do re-
colhimento comprovar, administrativa ou judicialmente, que o
recolhimento foi indevido ou que houve abuso no período de
retenção em depósito, é da responsabilidade do ente público a
devolução das quantias pagas por força deste artigo, segundo os
mesmos critérios da devolução de multas indevidas." (NR)

"Art. 320-A. Os órgãos e as entidades do Sistema Nacional de
Trânsito poderão integrar-se para a ampliação e o aprimoramento
da fiscalização de trânsito, inclusive por meio do compartilhamen-
to da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito."

Art. 4º É concedida anistia às multas e sanções previstas no
art. 253-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, aplicadas, até
a data de entrada em vigor desta Lei, aos caminhoneiros participantes
das manifestações iniciadas no dia 9 de novembro de 2015.

Art. 5º O § 3º do art. 47 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015, passa vigorar com a seguinte redação:

"Art. 47.....................................................................................
.........................................................................................................

§ 3º A utilização indevida das vagas de que trata este artigo
sujeita os infratores às sanções previstas no inciso XX do art. 181
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito
Brasileiro).
............................................................................................." (NR)

Art. 6º Revogam-se o inciso IV do art. 256, o § 1º do art.
258, o art. 262 e o § 2º do art. 302, todos da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor:

I - na data de sua publicação, em relação aos arts. 3º e 4º; e

II - após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua pu-
blicação oficial, em relação aos demais artigos.

Brasília, 4 de maio de 2016; 195o da Independência e 128o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Eugênio José Guilherme de Aragão
Inês da Silva Magalhães

LEI No 13.282, DE 4 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a criação de duas varas fe-
derais no Estado do Rio Grande do Sul e
sobre a criação de cargos de juízes, cargos
efetivos e em comissão e funções comis-
sionadas no Quadro de Pessoal da Justiça
Federal e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o São criadas duas varas federais na jurisdição do
Tribunal Regional Federal da 4a Região, a serem instaladas no Mu-
nicípio de Gravataí, no Estado do Rio Grande do Sul.

§ 1o As varas de que trata este artigo serão implantadas pelo
Tribunal Regional Federal da 4a Região, observada a disponibilidade
de recursos orçamentários, em consonância com o disposto no § 1o do
art. 169 da Constituição Federal.

§ 2o Cabe ao Tribunal Regional Federal da 4a Região, me-
diante ato próprio, estabelecer a competência das varas criadas por
esta Lei, de acordo com as necessidades locais.

Art. 2o São criados os cargos de juiz federal e de juiz federal
substituto, os cargos efetivos e em comissão e as funções comis-
sionadas na forma do Anexo desta Lei.

Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias consignadas à Justiça
Federal de primeiro grau.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de maio de 2016; 195o da Independência e 128o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Eugênio José Guilherme de Aragão
Valdir Moysés Simão

ANEXO
(Art. 2o da Lei no 13.282, de 4 de maio de 2016)

CARGOS DE JUIZ FEDERAL
CARGOS QUANTIDADE

Juiz Federal 2
Juiz Federal Substituto 2

TO TA L 4

CARGOS EFETIVOS
CARGOS QUANTIDADE

Analista Judiciário 26
Técnico Judiciário 8

TO TA L 34

CARGOS EM COMISSÃO
CARGOS QUANTIDADE

CJ-3 2
TO TA L 2
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FUNÇÕES COMISSIONADAS
FUNÇÕES QUANTIDADE

FC-5 20
FC-3 2
FC-2 4

TO TA L 26

LEI No 13.283, DE 4 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a criação de uma vara federal
no Estado do Rio Grande do Sul e sobre a
criação de cargos efetivos e em comissão e
funções comissionadas no Quadro de Pes-
soal da Justiça Federal e dá outras pro-
vidências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica criada uma vara federal na jurisdição do Tri-
bunal Regional Federal da 4a Região, a ser instalada no Município de
Ijuí, no Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A vara de que trata este artigo, com os
respectivos cargos de juiz federal e de juiz federal substituto, cargos
efetivos e em comissão e funções comissionadas, será implantada
pelo Tribunal Regional Federal da 4a Região, observada a dispo-
nibilidade de recursos orçamentários, em consonância com o disposto
no § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 2o Cabe ao Tribunal Regional Federal da 4a Região,
mediante ato próprio, estabelecer a competência da vara criada por
esta Lei, de acordo com as necessidades locais.

Art. 3o São acrescidos aos quadros de juízes e de servidores
da justiça federal de primeiro grau da 4a Região os cargos e as
funções constantes do Anexo desta Lei.

Art. 4o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias consignadas à Justiça
Federal de primeiro grau.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de maio de 2016; 195o da Independência e 128o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Eugênio José Guilherme de Aragão
Valdir Moysés Simão

ANEXO
(Art. 3o da Lei no 13.283, de 4 de maio de 2016)

QUADRO DE PESSOAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

CARGOS DE JUIZ
CARGOS QUANTIDADE

Juiz Federal 1
Juiz Federal Substituto 1

TO TA L 2

CARGOS EFETIVOS
CARGOS QUANTIDADE

Analista Judiciário 13
Técnico Judiciário 4

TO TA L 17

CARGOS EM COMISSÃO
CARGOS/NÍVEL QUANTIDADE

CJ-3 1
TO TA L 1

FUNÇÕES COMISSIONADAS
FUNÇÃO/NÍVEL QUANTIDADE

FC-5 7
FC-3 3
FC-2 3

TO TA L 13

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 21, DE 2016

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 717, de 16 de março de 2016, pu-
blicada em Edição Extra do Diário Oficial da União no mesmo dia,
mês e ano, que "Cria o cargo de Ministro de Estado Chefe do
Gabinete Pessoal do Presidente da República, altera a Lei nº 10.683,
de 28 de maio de 2003, e dá outras providências", tem sua vigência
prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 4 de maio de 2016
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 22, DE 2016

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 718, de 16 de março de 2016, pu-
blicada em Edição Extra do Diário Oficial da União no dia 17 do
mesmo mês e ano, que "Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de
1998, que institui normas gerais sobre desporto, para dispor sobre o
controle de dopagem, a Lei nº 12.780, de 9 de janeiro de 2013, que
dispõe sobre medidas tributárias referentes à realização, no Brasil, dos
Jogos Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolímpicos de 2016, e dá
outras providências", tem sua vigência prorrogada pelo período de
sessenta dias.

Congresso Nacional, 4 de maio de 2016
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Congresso Nacional
.

MEDIDA PROVISÓRIA No- 724, DE 4 DE MAIO DE 2016

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de
2012, para dispor sobre a extensão dos pra-
zos para inscrição no Cadastro Ambiental
Rural e para adesão ao Programa de Re-
gularização Ambiental.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 82-A. Ficam estendidos até 5 de maio de 2017 os
prazos para inscrição no CAR e para adesão ao PRA, previstos,
respectivamente, nos art. 29, § 3º, e art. 59, § 2º, exclusivamente
para os proprietários e possuidores de imóveis rurais a que se
referem o art. 3º, caput, inciso V, e parágrafo único, e que se
enquadrem nos dispositivos do Capítulo XIII." (NR)

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 4 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Izabella Mônica Vieira Teixeira

DECRETO No 8.739, DE 4 DE MAIO DE 2016

Altera o Decreto nº 7.929, de 18 de fe-
vereiro de 2013, que regulamenta a Lei nº
11.483, de 31 de maio de 2007, no que se
refere à avaliação da vocação logística dos
imóveis não operacionais da extinta Rede
Ferroviária Federal S.A. e altera o Decreto
nº 6.018, de 22 de janeiro de 2007, que
regulamenta a Medida Provisória no 353, de
22 de janeiro de 2007.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto na Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007,

Atos do Poder Executivo
.

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 7.929, de 18 de fevereiro de 2013, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5º ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 6º O GTRTF deverá apresentar Relatório Final de seus
trabalhos para o Ministro de Estado dos Transportes, com cópia
para o Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão,
sobre a vocação logística dos imóveis não operacionais, de forma
fundamentada, no prazo de vinte e quatro meses, contado da data
da manifestação final da Secretaria de Patrimônio da União a que
se refere o caput do art. 4º." (NR)

Art. 2º O Decreto nº 6.018, de 22 de janeiro de 2007, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 3º Os cargos em comissão referidos na alínea "b" do inciso
III do caput e no inciso IV do caput serão extintos até sete dias
após a data de apresentação do Relatório Final do Grupo de
Trabalho da Reserva Técnica Ferroviária, limitado a até 17 de
abril de 2017, situação que enseja a exoneração automática de
seus ocupantes." (NR)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o § 4º do art. 4º do Decreto nº 6.018,
de 22 de janeiro de 2007.

Brasília, 4 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antônio Carlos Rodrigues
Valdir Moysés Simão

DECRETO No- 8.740, DE 4 DE MAIO DE 2016

Altera o Decreto nº 5.598, de 1º de de-
zembro de 2005, para dispor sobre a ex-
periência prática do aprendiz.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no Título III, Capítulo IV, Seção IV, do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho, e no Título II, Capítulo V, da Lei nº 8.069, de 13 de julho
de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 5.598, de 1º de dezembro de 2005,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 23-A. O estabelecimento contratante cujas peculiari-
dades da atividade ou dos locais de trabalho constituam embaraço
à realização das aulas práticas, além de poderem ministrá-las
exclusivamente nas entidades qualificadas em formação técnico
profissional, poderão requerer junto à respectiva unidade des-
centralizada do Ministério do Trabalho e Previdência Social a
assinatura de termo de compromisso para o cumprimento da cota
em entidade concedente da experiência prática do aprendiz.

§ 1º Caberá ao Ministério do Trabalho e Previdência Social
definir:

I - os setores da economia em que a aula prática poderá se
dar nas entidades concedentes; e

II - o processamento do pedido de assinatura de termo de
compromisso.

§ 2º Consideram-se entidades concedentes da experiência
prática do aprendiz:

I - órgãos públicos;

II - organizações da sociedade civil, nos termos do art. 2º da
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014; e

III - unidades do Sistema Nacional de Atendimento Socioe-
ducativo - Sinase.

§ 3º Firmado o termo de compromisso com o Ministério do
Trabalho e Previdência Social, o estabelecimento contratante e a
entidade qualificada por ele já contratada deverão firmar con-
juntamente parceria com uma das entidades concedentes para a
realização das aulas práticas.

§ 4º Caberá à entidade qualificada o acompanhamento pe-
dagógico da etapa prática.

§ 5º A seleção de aprendizes será realizada a partir do ca-
dastro público de emprego, disponível no portal eletrônico Mais
Emprego e deverá priorizar a inclusão de jovens e adolescentes
em situação de vulnerabilidade ou risco social, tais como:
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